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LEI NO 2.459, de

13 de julho de 1992.

Dispõe sobre a concessão de

isenção de Impostos Munici

pais a Empresa Cinematográ

fica A. Marotta Ltda..

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se

guinte Lei:

Artigo 19 - Fica concedida isenção de Impostos Municipais ã Em

presa Cinematográfica A. Marotta Limitada, proprie

tãria do "Cine Colonial", desta Cidade.

Artigo 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica -

çao, revogadas as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Guaratingueta, aos treze dias do mis de j]j
lho de mil novecentos e noventa e dois.
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19 Secretario

Projeto de Lei Legislativo n9 60/92, do

Vereador MÁRCIO HAILTON CASELLA.

Publicada, nesta Câmara, na data supra.
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